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Versa o presente sobre consulta formulada pelo Ilmo. Presidente
da Comissão de Licitação, acerca da legalidade do Processo
Administrativo n" ll4/2021 - Pregão Presencial n' 02712021, o
qual tÍata da "Futura e Eventual aquisição de materiais e

equipaÍnentos para instalação de um posto de transformação de
225 KyA, em média tensão no Centro Municipal de Saúde -
Manoel Alves de Oliveir4 visando atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde."

Consulente: Ilmo. Presidente da Comissão de Licitação

Atendendo à indagação formulada pelo lhno. Presidente da Comissão de

Licitação, acerca do Processo Administrativo n' 11412021 - Pregão Presencial n' 02712021, qte

objetiva Futura e Eventual aquisição de materiais e equipamentos para instalação de um posto de

transformação de 225 KVA, em média tensão no Centro Municipal de Saúde - Manoel Alves de

Oliveira, conforme a solicitação da abertua do presente processo administrativo, realizado pela

Secretária Municipal de Saúde, Sra. Marcos da Silva Alves.

Inicialmente, insta consignar que o presente Parecer Jurídico possui caráter

meÍamente opinativo, ou seja, não sobrepõe o poder discricionário do Chefe do Poder Executivo.

tendo tão somente a finalidade precípua de elucidar, informar, sugerir providências a serem

estabelecidas e/ou condutas a serem praÍicadas pela Administração Pública, como define o nobre

doutrinador Helly Lopes Meirelles, in verbis:

[...] Pareceres administrativos são maniíestações de órgãos téctticos sobre assuntos submetidos à
sua consideraçdo. O parecer tem caráter merqmente opinativo, não vincalando a Administraçdo
ou os partiaiares à sua motivoçdo ou conclusões, salvo se aprovado pot alo subseqaente. Já,
entdo, o que subsiste como ato administrativo ndo é o purecer, mas, sim, o alo de sta aprovação,
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a modalidade normqíiva, ordinatória' nesocial ou PunitivdwWlO

Cumpre anotar que a Lei n" 8.666191, em seu artigo 38, parágrafo único,

estabelece a imprescindibilidade do parecer jurídico realizado pela assessoria jurídica ou órgão

equivalente do contratante, paÍa que este analise a legalidade do procedimento, bem como a minuta

dos contratos que serão firmados entre as partes, in verbis:

Art. 38. O procedimento da licitoção será iniciado com a aberlura de processo qdminislralivo,

devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a aulorizqÇão respectivq, a indicaçdo
sucinla de seu objeto e do recurso próprio para a despesa, e oo qual serão juntados
oportunamente: (..)
Parágrafo único. As minutos de editois de licitaçdo, bem como ss dos contrsÍos, acordos,
corryênios ou ajusles de|em ser previomenle examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da
Ádministração.

A contratação realizada pela Administração Pública será precedida de processo

licitatório, podendo este, conforme o aÍigo 22da Lei n" 8.666/931, ser através das seguintes

modalidades: convite, tomada de preços, conconência, concurso e leilão, sendo cada uma delas para

um tipo de objeto a ser contratado.

Contudo, a Lei no 1O.52O|2OO22 instituiu nova modalidade, qual seja: o Pregão, o

qual é destinado à cotrtralação de bens e serviços comuns, independentemente do valor, podendo ser

realizado na forma presencial ou eletrônica.

Cumpre anotar que, embora a modalidade in tela lão tenha tido previsão legal na

Lei n" 8.666/93 e sim possuindo legislação específica (Lei n' 10.52012002), o procedimento

licitatório in casu estzrá" subsidiariamente, em conformidade ao disposto na Lei no 8.666i93, uma

vez que o artigo 9o, da Lei n' 10.52012002 dispõe acerca da aplicação subsidiríria dos regramentos

da Lei n'8.666193, senão vejamos:

rArt. 22. São modalidades de licitação:
I - concorrência;
II - tomada de pÍeços;
III - conüte;
fV - concuÍso;
V - leilão.
2lnstitui, no âmbito da União, Estados, Distrito Fedêral e Municípios, nos termos do aÍt. 37, inciso XXI, da Constituiçil,o
Federal, modalidade de licitação denominada pÍegão, para aquisiÉo de bens e serviços comuns, e dá outras
pmüdências-
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Árt. 9o Áplicam-se subsidiariamenle, para a modalidade de pregão, as normas
21 dejunho de 1993.

Conforme o doutrinador Jorge Ulisses Jacoby Fernandes, pregão é definido como

"o procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública garantindo a isonomi4

seleciona fomecedor ou prestador de serviço, visando a execução de objeto comum no mercado,

permitindo aos licitantes, em sessão públic4 reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais

e sucessrvos

O critério para a contratação através dessa modalidade, conforme o aÍigo 4",

inciso X, da Lei no 10.520/20023 será o de menor preço por item, ou seja, visando a proposta com

maior vantajosidade econômica à Administração Públic4 através da disputa de preços dos

participantes devidamente credenciados para a sessão pública.

Analisando-se a minuta do instrumento convocatório (edital), tem-se que o

mesmo observou as cautelas preceituadas no artigo 40 da Lei rf 8.666193, como a presença de

preâmbulo, número de série anual, nome da repartição interessada, modalidade, tipo de licitação, o

designativo do local, dia e hora para o recebimento e abertura dos envelopes de documentação e

proposta, dentre outros requisitos previstos no artigo supracitado.

Quanto à minuta do contrato, tem-se que gsta também encontra-se perfeitamente

nas cláusulas necessárias ao contrato administrativos, previstas no aíigo 55 da Lei n" 8.666/93:

Art. 55. São clónsulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam:
I - o objúo e seus elementos cqraclefisticos;
Il - o re,gime dc aecução ou alorna deíornecimc o;
lll - o preço e os condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do
redjustamento de preços, os critérios de atualizaçdo onetáric entre a dala do adimplemento das

obrigações e a do efetivo pogamento;
IV - os prazos de início de eíapas de execuçdo, de conclusdo, de entrega, de obsutaçdo e de

recebimento definitivo, conforme o caso;
Y - o crédito pelo qual correrá d despesa, com a indicação da classificaçtio funcional
programálica e do calegoria econômica;
yI - as garanlias oÍerecidas pora assegurar sua plena acea4dq quando etigidas;
YII - os direitos e as responsabilidades das partes, os penalidades cabíveis e os valores das

multas;
VllI - os casos de rescisão:
IX - o reconhecimenlo dos direitos da Administraçõo, em caso de rcscisiio adminktralivq Prevista
no a . 77 desta Lei:

3AÍ. 4" A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos interessados e observará as seguintes regras:
X - para julgamento e classificação das propostas, sení adotado o critério de menor preço, obsewados os prazos

máximos para fomecifiento, as especificações técnicas e parâmetros mÍnimos de desempeúo e qualidade definidos no
edital;
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X - as condições de importação, a datq e a taxa de cômbio para cowersão, quando.

- - avinanlação ao edilal de lícilqçdo ou qo temo que a dispensou ou a inexigiu,
proposla do licitante vencedor;

I - a legislação aplicá:vel à exeançdo do contrato e especialmente sos casos omissos;
XIll - a obrigaçõo do contrqtado de mqnter, durante tods a exea!ção do contrato, em

compatibilidode com as obrigações por ele ossumidos, lodos as condições de habilitação e

qualificaçdo exigidas na licitação.

Desta feita, ante o exposto, este Procurador Jurídico signaúrio opina

favoravelmente ao prosseguimento do Processo Administrativo n' 11412021- Pregão Presencial n'

02712021, devendoeste ser realizado em conformidade aos princípios administrativos e licitatórios,

sobretudo o da maior vantajosidade à Administração Pública.

É o parecer.

Santo Antônio do Leste - MT, 15 de dezembro de 2.021 .
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